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~UBUCADO (A) NO JORNAL. 

DECRETO N9 4512/83 

BOLFTIM DO Mllr~~lPlO 

tclL~ ~1- -l.Q_J 1982. 
de 24 de outubro de 1983 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .. .... . 

300.000,00. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo 59 

da Lei n9 2664, de 26 de novembro de 1982 e artigo 39, item V, do Decreto 

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda , um crédito adicional no valor de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru 

zeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

9 . 20 

9 . 20-15810202.04 

9 . 20-3132 

9 . 22 

9 . 22-15814872.41 

9.22- 3120 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇJí.O Hm'·'lANA 

Departamento de Promoção Humana 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encar gos 

Divisão de Recursos e Equipamentos Sociais 

Manutenção dos Centros Sociais 

Material de Consumo 

150. 000 , 00 

150 . 000 , 00 

Artigo 29 - O cr~dito aberto no artigo ante

rior , correra por conta da anulação parcial na mesma importância da Se -

guinte dotação do orçamento vigente: 

9 . 20 

9.21 

9 . 21-15814 872.30 

9 . 21-3131 

SECRETARIA DE SAÚDE E PRm10ÇÂO HUMANA 

Departamento de Promoção Humana 

Divis ão de Ação Comunitária 

Conjunto Habitacional Torrão de Ouro 

Remuneração por Serviços Pessoais 300.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Campos , 

24 de outubro de 1983 . 

Secretário 

Fazenda 
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Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridicos , aos vinte e qu~ 

tro dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFAi igs. 


